
Indicação Nº 4816/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de fiscalização na Rua 

das Mangabas, nº 165, no bairro Chácara 

Vitápolis, devido ao descarte irregular frequente 

de móveis e entulhos no local.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize fiscalização na Rua das Mangabas, nº 165, no bairro Chácara Vitápolis, 

considerando as recorrentes denúncias de descarte irregular no local.

Moradores relatam que, sempre que há mudança na residência, que é de aluguel, 

ocorre o descarte irregular de móveis e entulhos em via pública, gerando acúmulo de resíduos, 

transtornos e degradação do espaço urbano.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores In
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A presente Indicação tem por objetivo solicitar fiscalização na Rua das Mangabas, 

nº 165, no bairro Chácara Vitápolis, em razão do descarte irregular frequente de móveis e 

entulhos.

Segundo relatos dos moradores, o problema é recorrente e está associado às 

mudanças realizadas na residência do local, o que demonstra a necessidade de ação preventiva 

e fiscalizatória por parte do poder público.

O descarte irregular compromete a limpeza urbana, favorece a proliferação de 

insetos e animais, além de causar transtornos à população e degradação do ambiente.

Diante disso, é fundamental que a Secretaria competente realize fiscalização no 

local e adote as medidas cabíveis, incluindo orientação, notificação e eventual aplicação de 

penalidades.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a execução das providências necessárias para atendimento da 

demanda.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 05 de maio de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=EFAD831XKW04271D, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: EFAD-831X-KW04-271D
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